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PROCESSO ADTMINISTRATIVO NO 2501 O9PEOOOO2

REFERENTE: Anulação da licitação - justificativa

í.0. DO OBJETO:
Constitui objeto do certame em epígrafe: Aquisição de Medicamentos de A a Z (Etico, Genérico e Similares),
através da oferta de maior percentual de desconto sobre a tabela CMED/ANVISA - (Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos) com solicitação diária e entrega imediata, nos quantitativos solicitados pelo Fundo
Municipal de Saúde deste Município visando atender a população mais carente.

2.0. DA OCORRÊNCIA:
Apos considerar os aspectos, singulares e ordenamento do presente certame, bem como as disposições contidas
na legislação vigente, entende-se pela anulação da licitação.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA:
Processo inerente ao certame eivado de vício - presente ilegalidade insanável

4.0 - DO PROCEDIMENTO:
Remeta-se ao Setor de Contratação para a devida instrução do processo.

Em anexo, elementos que instruem os autos do presente processo.

Assunção - PB, 20 de Fevereiro de2025

VANUZA IRA CARVALHO
ria



Processo Administrativo nq 2 50109PE00002

Assunto: Aquisição de Medicamentos de A a Z(iitico,Genérico e Similares), através da oferta
de maior percentual de desconto sobre a tabela CMED/ANVISA - (Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos) com solicitação diária e entrega imediata, nos quantitativos
solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste Município visando atender a população
mais carente.

\, Modalidade: LICITAÇÃo - PREcÃo ELETRÔNIC0 Ne 00002/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITA-

çÃo. pREGÃo nlnrRôurco Ne 00002/zozs. pRo-

CEDIMENTO INSTAURADO PELA PREFEITURA

MUNICIPAT DE ASSUNçÃO-PB. AQUISIÇÃO DE ME-

DICAMENTOS. FASE DE ADJUDICAÇÃO. ANÁLISE

MINUCIOSA DA ADMINISTRAÇÃO. IDENTIFICA-

ÇÃo DE LIMITAÇÃo GEoGRÁFICA. INTENÇÃo DE

ANULAÇÃO. ANÁLISE DE LEGATIDADE. LEI NS

L4.L33 /2O2L.

I - DO RELATÓRIO

A Prefeitura Municipal de Assunção-PB instaurou procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico ne 00002/2025, visando a aquisição de medicamentos de A a l,

[Ético, Genérico e Similares), por meio da oferta de maior percentual de desconto sobre a tabela

CMED/ANVISA.

O procedimento licitatório encontra-se em fase de adjudicação, não tendo sido

apresentado recurso por nenhum licitante. Contudo, após análise minuciosa da documentaçáo, a

Administração verificou que o item 6.11do edital, estabelece limitações geográficas restringindo
a participação das empresas situadas em um raio de 35 km da sede do município, sob justificativa

de necessidade de entrega imediata dos medicamentos

E5TAOO DAPARAíBA
P REF EIT URA M UN'C IPAL D E ASS UNCÃO
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Diante desse cenário, a administração municipal busca orientação jurídica sobre
a possibilidade de anular ou certo de ofício, com fundamento na existência de dependência insa-
nável que exige a validade da licitação e a obtenção da proposta mais vantajosa para a administra-

ção.

Eis, o que tínhamos a relatar

II - FUNDAMENTO IURÍDICO
II.1 - Da análise da limitação geográÍica identificada

0 item 6.11 do editaldispõe que

6.LL. Será considerada como condição de participação do certame uma

limitação geográfica a ser definido em um raio de 35 km da Sede da Em-

presa do Município de Assunção-PB, pois estes medicamentos tratam de

entrega imediata, os mesmos são de uso diário, paro atender Ltma popu-

lação mais carente que não são assrsüidas pela farmácia básica. No

Anexo VII a este edital corcespondente ao termo de referência segue a

limitação em figura, juntamente com as cidades abrangidas por esta de'

limitação. Medida estó realizada a partir do município de Assunção-PI),

através do Google Maps.

Tal restrição viola frontalmente o Art. 9q, inciso I, alínea "g" da Lei 14.1"33 /202L,
que veda expressamente: "estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da

sede ou do domicílio dos licitantes".

A restrição geográfica imposta no edital caracteriza uma restrição indevida à am-

pla concorrência, contrariando o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição lrederal, que

exige que as contratações públicas sejam realizadas de forma a garantir a igualdade de condições

entre os concorrentes.

A Lei nq 14.133/2021,ao tratar das condições de participação em certos licitato-
rios, reforça essa garantia no artigo 58, que estabelece:

E-maits: prefeitur a.assuncao@bot.com.i:r
gabinete@assu ncao.pb.gov.br

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 * Assunção - PB



ESTADO DAPARAíBA
P REF EIT URA M UNIC I P AL D E ASSUNCÃO ,

Art. 58. E vedada a inclusão de cláusulas ou condições no edital que com-
prometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação,
ressalvados os casos expressamente previstos nesto Lei.

Diante disso, a cláusula de restrição territorial não encontra amparo legal e cons-

tituição um vÍcio insanável, comprometendo a validade do certo e justificando a sua anulação dc

ofício pela administração pública, nos termos do artigo 71, da Lei nq 14.133/202L.

II.2 - Da possibilidade de anulação

O Art. TL,Ill da Lei 14.133/2021- estabelece

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos dos

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado a au-

toridade superior, que poderá:

t.. l
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provo-
cação de terceiros, sempre que qpresente ilegalidade insandvel;

No caso em análise, a restrição geográfica configura ilegalidade insanávelque jus-

tifica a anulação do certo, em consonância com a Súmula 473 do STF: "A administração pode anu-

lar seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se origi-
nam direitos".

II.3 - Consequências e Repercussões da Anulação

A anulação do certame tem efeitos retroativos, desfazendo todos os atos adminis-

trativos praticados com base no edital viciado. Assim, a administraçã,o deve restituir os licitantes

ao estado anterior ao certame, incluindo eventuais valores pagos por custos administrativos.

Rua Tereza BaLduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-mai[s: prefeitu ra.assuncao@bol..com.br
gabinete@assu ncao.pb.gov.br

No entanto, a anulação não gera direito subjetivo à indenização para os partici-
pantes, salvo nas hipóteses em que comprovadamente houve prejuízo direto e específico, con-

forme entendimento consolidado na jurisdição do Tribunal de Contas da União (TCUJ.
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Além disso, recomenda-se que, no caso de republi cação do edital, a administraçáo
elimine a restrição territorial e adote medidas para ampliar a publicidade do determinado, garan-
tindo que potenciais fornecedores de outras regiões tenham pleno conhecimento da nova licita-

ção.

III. RECOMENDAÇÕES

Para garantir a plena regularidade do certame, recomendamos:

aJ Anulação do certame de ofício, nos termos do artigo 71, da Lei na

L4.L33/2021, em razã,o da ilegalidade insanável representada pela restrição territorial prevista
no item 6.11 do edital.

b) Elaboração de novo edital, sem cláusula restritiva, garantindo ampla concor-

rência e observando os princípios de isonomia, competitividade e economicidade.

c) Republicação do edital e reabertura dos prazos, garantindo ampla publici-
dade e possibilitando a participação do maior número de interessados.

IV - CONCLUSÃO

Com base na análise realizada, conclui-se que a limitação geográfica imposta pelo

item 6.L1 do edital, que caracteriza o vício insanável, violando os princípios da isonomia, compe-

titividade e economicidade, previstos na Lei ns 14.133 /2OZl e na Constituição Federal.

Ante o exposto, OPINO

a) Pela ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nq 00002/2025, com fundamento no

Art.TL,lll da Lei 14.133 /2021,, em razão da ilegalidade insanável consubstanciada na restrição

geográfica imposta no item 6.11 do edital;

bl Pela observância do contraditório e ampla defesa, notificando-se os licitantes

participantes para manifestação no prazo legal;

Rua Tereza BaLduino da Nobrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-mails: prefeitura.assuncao@bot.com^br
gabinete@assu ncao.pb.gov. br
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c) Pela republicação do edital após sua reformulação, com exclusão de limita-

ções geográficas e estabelecimento de objetivos de prazo e condições de entrega que não restrin-
gem indevidamente a competitividade.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Assunção - PB, 20 de fevereiro de 2025.

Araújo
Assessor I dico
OAB/PB 1 13

A

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB

E-mai[s: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.Pb.gov.br
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ESTADO DA PARAÍEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

Assunção - PB, 20 de Fevereiro de 2025.
PORTARIA NO PE OOOO2I2O25

o PREFEITo DO MUNICÍpto of ASSUNÇÃO, ESTADo DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ANUIÁR a licitação, modalidade Pregão Eletrônico no 00002/2025, que objetiva: Aquisição de
Medicamentos de A a Z (Etico, Genérico e Similares), através da oferta de maior percentual de desconto
sobre a tabela CMED/ANVISA - (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) com solicitação
diária e entrega imediata, nos quantitativos solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste Município
visando atender a população mais carente; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais fundamentam como justificativa: Processo inerente ao certame eivado de vício
- presente ilegalidade insanável.

Publique-se e cumpra-se.

WAGNER FELIPE DE LIVEIRA VILAR
Prefeito
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ALCANTIL

EXTRA'TO DE CONTRATOS
OBJETO Contratação de empresa espectaliada do ramo para execuçâo das obras de construçâo de um
quadra coberta em Bana de Aroeiras (Temo de Convênio n'4212024/SEE/PB), construção de urn ginásio
poliesponivo no Distnk) de Lagoa do.lucá (Ternro de Convênio n'30/2024lSEE/PB), e construção de
uma praça no Distrito de Sera Verde (Ernenda Inpositiva n o 64 I /2024- Plano de Aplicação da Secre-
tana de Estado do Desenvolvrmento e Aniculaçâo Municrpal - SEDAM/PB), no Municipio de Alcantil,i
PB FUNDAMENTO LEGAL Concorrência Eletrônica n'00001/2025 DOTAÇÀO Recrrrsos nào
\ rnculrdo" de lrnposros fER\4o DL. CONVÊNlO n. zl2 2014, TERMO DE CONVÊNtO n 30 2024
Ei\'lE\DA IMPOSITIVA n o 641i2024 04.00+SECITETARIA DE EDUCACAO. CULTURA E ESPORTE
040041?8[1006t008 coNS'rRtrÇÀoDEESpAÇospoltESpoRTtvos08.008-SECRETARIA
DE lNr-RAESTRUTURA 0800s r5 451 l0l0 r0t9 coNSI REF. E ANtpLtAÇ.Ào DE I,RACAS.
PARQUESAREAS0T00T FLTNDOMt]NtCIpALDEASSISTENCIASOCIÁL0700708 t?2 10092031

DESENVOLVER AS ATIV DO Ir lvlUNlC DE ÁSSISTENCIA I 3.90 12.00 00 MATERIAL DE
DISTRIBIlI('AOGRATT]ITA44905IOOOOOBRASEINSTALACOESFONTE5OO.5TI.TIO,TOI.
\ lGÉ\( l^ ate ll109i'1025 PARI'ES CONTRAIANIES: Preílitura Municrpal deAlcanrrl e CT N'
OOO44 ]0]5 . :4 0] :5, E L F TEIXEIRA CONSTRLCOES E SERVICOS EIRELI - R$ 9OO OOO.OO:

c r N'00045,'?0:5 - tl 01.15 - sER(:oN co\sl RUCoES LTDA - RS 692.362.12

EXTRAI'O DE CON'I'RATO
OBJETO LOCAÇÀO DE TJM I]\,IOVEL PARA ATENDER O CENTRO DE ATENÇÀO PSICOS.
SOCIAL. CAPS (SEDE) FUNDAMENTO LECAL: Inexigibilidade de Licitaçào n' IN00024/2025.
DOTAÇÀO FUNDO MUN 

^DE 
SAÚDE MANT DAS ATIV DO CAPS(2029) Outros seniços pF

FONTE i00.600 e 706. VIGENCIA. até o frnal do exercicio financeiro de 2025. PARTES CONTRA-
'|ANTES Pret'eihrraMunicipal deAlcantil e: CTN"00046/2025-24.O3.25-EDILENEFREIRESDO
NASCIMENTO-R§5OOO.OO

modalidade Pregão Eletrrinico. do trpo menor preço. vrsando tomrar Sistcnra de Regrsnrr L1e Preços.
ptra ,\quisiçào de gêneros alrmenticios pereciveis e nào pereciveis para supnÍ as necc:srdades das
SecÍetaÍiasdaPreÍ'eituraMunicipaldeAlhandra-PB.Abenuradasessàopública l000horâsdodra08
de Abril ds 2025. Fundamento lagalr Lei Federal n' I 4. I 33/2 I ; e legislaçào pertrnente. consrderadas as

alteraçôes postenores das referrdas nomro. lnfomaçõe:: das 07 00 as l3:00 horas dos dras úters. no
endereço supracitado 'Ielefone: (83 ) 3 I 425558 E-mar L com issaodel rcitacaoú)alhandra.pir gov br Edrtal
https://ww.alhandra.pb gov.br/; www.tce pb.gov bÍ; https://wrvrv comprasnel.gov br: wru gov br/pncp

Alhandra - PB,24 de lvlarço de 202,5

ALLAN BRUNO FERNANDES BESERRA
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Araruna

Prefeitura Municipal
de Assunção

Prefeitura Municipal
de Alhandra

PREFEITIlRA I\I T]N ICI PA L DE A LHANDRA

ADJUDTCAÇÃO E HOTItOLOGAÇÃO
PREGÂO ELETRÔN ICO N' }OO31I2O21

Reiêrente uo Pregào Elctrrinrco n'9001.1/1024, que objetiva: Registro de Preços para a Aquisiçâo de
nredicanentos. através da secretaria de sairde, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação. com base
nos elen)cntos constaltes do processo correspondente, os quais apontam Çomo proponentes vencedores
A LLF:.\ i\lED COI\4 EIt( lO AIi\CA DIST,{ DE illEDICAM ENTOS LTDA - R§ I 143 514.00. DROCA-
FONI E LTDA - R$ 9.707.35, ESTRATTI VEGEIALl FARMACIA E MANIPULACAO LTDA - R$
24 000.00: KAROLINE MAYAR-{ C LOPES - R$ 7i2 089,70;ONMED DISTRIBUIDORA DE fvlEDl-
CAMENTOS LTDA - R§ I6 9OO.OO. PAN,lED DISTRIBUIDORA DE PRODIJTOS FARMA('EL]TICOS
t-fDÀ - Í{$ l3l 08e,00: I,ANORAMÀ ( Ol\4ERClo DE PRODU1 OS MEDICOS E FARN4A('ELiTICOS
I-TD,\.RSI93OO.OO.1'I \LEXANt)REDISTRIT]TJIDORADEMEDICAMENTOS-RS5:]I678.00

Alhandra - PB, I 8 de Feveterro de 1015
HÂRVEY JE}'[ERSON DE CARVALIIO FERREIRA

sl.-( RETÁRtO OC SaÍrOC

PREFEITI.]RA M UNICIPAL DE ARÀRT]NÀ

ADJIIDICAÇÂO E HOTlOLOG^ÇÀO
CONCORRÊNC IA ELETRON lCA N" OOOOq NO21 . RETI FI(]A DO

Nos temos do relatório final apresentado pelo Agente de Contrataçào e observado parecer da Assessona
Juridica, reÍ'erente a (loncorência Eletrônica n" 00009/2024, clue obietiva Conclusão da Construção da
Creche Modelo Padrão FNDE na cidade de Armna /PB;ADJLTDICO o obieto e HOMOLOGO a licitaÇào.
com base nos elementos constantes do processo conespondente. os qLÉts apontm coÍno proponenle
vencedor; MAURILIO DE PAIVA SILVA - R$ 820 000,00

Araruna - PB, 2) de Março cle 2025
ÂvAíI,DO LT]ÍS DE ALCÂNTARA AzEvEDo

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Areia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE L]CITAÇÀO
PREGÃO ELETRôNICO N' OOOI4/2025

Torna públrco que lhrá rçalizar através do Pregoeiro Oficial e Ecluipe de Aporo. sediada n! Rua Eprtacio
Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site wwwponaldecompraspublicas com br. lrcrtaçào
modalidade Pregâo Eletrônico. do tipo menor preço. para: CONTRATAÇAO DE E\'1PRES.\ ESPE-
ctÀLtzADA E\1 FOÍtNECIMENTO DE LTCEN('A DE LrSO INTEGRADO'tNFOR\rA ilZ..\DO r)rl
GESTAO PARAATENDERÀ DEIVIANDA DAS UNIDADES.\DivllNlSTRA] l\AS D\ PRLIt]l-lLR.\
MUNI( IPAL DE AREIA PB. Abertura da sessào públrca 08 00 horas do dia 08 de ,\br rl dc 1025
lnicio da Íhse de lances 08:01 horas do dia 08 de Abril de 2025 Referênciar horáno de Brasilia - Dtl
Recursos previstosnoorçanrentovigente Fundamentolegal LeiFederaln"l4liSill.l-cr(.rrnple-
mentar n' llil06: Instruçiio llornrativa n" 7l SECESiME 22; e legrslaçào peninente. crrrsrrleradas as

alterações posterrores das rel'endas nomas Inlbnnações das 08:0U as Il 00 horas dos dns ulers. no
endereço supracitado E-mail: licita.pmareiapb(r)gmail.com Edital: wrvw.areiapb.govbr, ws'w.tce
pb gov.br, www.ponaldccompraspublicas com.br; ww.gov br/pncp

Areia - PB.:4 de MarÇo de 2025
JOELSON NUNES FREIRE

PREGOEIRO OFICIAL

PREFETTURA MUNICIPAL DE AREIÂ

* *. 
" 

Àà";i? iiô'i ft T§,'13., u, 0,,
Torna público que fará rcalizar através do Pregoeiro 06cial e Equipe de r\porr, scdiaciir na Rur Epitácio
Pessoa, S/1.,1 - Centro - Areia - Pts. por meio do site www.ponaldeconrpraspublicas.cont.br, Iicitação
modalrdade Pregão Eterrônico. do ripo menor preço. paa Co\TR.{TAÇÀO D[ PLSSOA JURiIJICÀ
PARÀ PRESTAÇAO DE SER\/IÇOS DE RECEBIMENTO E DISPOSIÇAO DE RESIDI]OS SOL IDOS
PRODUZIDOS PELO MUNICIPIO DE AREIA PB Abeftura dit sessâo públrca 09.110 horas do dra 0ll
de Abril de 2025 Inicio da Í'ase de lances: 09;l I horas do dra oli de Abril de 2025 Rciertinqa horáno
deBrasilia-DFRecursos:previstosnoorçamentovigente.Fundanentolegâl LeiFedcraln"l4liiill:
Lei Conrplenrentar n' I 23/0ó, lnstrução Nomatrva no 7i SECES/M E,12?: e legrslaçào perl ilrcnte. consi-
deradas as alterações posteriores das refendas nonnas Infonrações: dâs 08 00 as I ?r00 htras dos dias

úteis, no endereço supÍacitado. E-marl: licita.pnrareiapb(@gmarl.com. Edrtal. www areia ptr gov br; wwu
tce pb.gov.br; ww portaldecompraspublicas com br, www.gov.br/pncp.

.\reia - P8.24 de Março de 20?5
.,OELSON NTINES FREIRE

PREGOEIRO OFICIiTI-

l_o

PREGÃO ELETRONICO N' 90034/2024
Nos ternros da noma vigente e obseruado o disposto no respectivo processo. que objetiva Registro de
Preços para a Aquisiçâo de nedrcamentos, através da secretaÍia de saúde, DESIGNO os sewidores Wesley
Ramalho Cirilo Fenerra. Famaceutrco. como Gestor. e Milena Coneia de Moraes Neves, Cordenado-
raFamlaceutrcaAt primáfla. para Fiscal. dos contrâtos deÇonentes do Pregão Eletrônrco n'90014/2024,
espeÇialmente ptra aconrpanhar e fiscalizar a execuçào dos reÍ'eridos çontratos, respectl\ anrenle

Alhandra - PB, I 8 de Fevereiro de 2025
IIARVEY JEFFERSON DE CARVALHO FERREIRA

SE('RETÁRIO DE SAÚDE

PRE!-E11'T] RÁ NITiNI(]IPÁL DE A LIIANDRA

E\TRATO D[: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÀO ELETRÔNI(.O N" 9OOJ{/2024

OBJEIO: Rcgrstro de Preços para a r\quisição de medicamentos. através da secretaÍia de saúde. Vl-
OENCIA alc2l/03/1026 PARTES Prel'einrraMunicipaldeAlhandrae:ARPN"00075/2025-21.01.25
.. {LLFAMED COMERCIO ATACADISIh DE IMEDICAMENTOS LTDA - R$ I.343.514.00; ARP
\' 00074/2015 - ll 0l 15 - DROCAFONTE LTDA - RS 9 707.15: ARP N'00073/2025 -:1.0:l 25 -

ESI-RAl-ll VEGETÀLI IARMACIA I NlÀN IPLjLACAO LI'DA - RS 2.1 000.00: ARP N-" 00078i:025
'210325-KAROLINEMAYARACLOPES-R$71?.089,70tARPN'00077/2025-21.01.25-ON-
N4ED DlSl'RIBUIDORA DE MEDIC,{MENTOS LI'DA - R$ l6 e00.00;ARP N" 00019/202s - 2t 03 25

PREI-EI'I'T R,\ }IT \I('IPAL DE ALIIANDRA

GES'IOR E Fts(lÂ1, DO CON'I'Rr\TO

. PAI\,1ED DIS'IRIBUIDORA DE PRODU'IOS FARI\lACEUTICOS LTDA. R$ 382 O89.OO: A
OOOT],']O]5 . 2I OJ ]5 . PÁNORANÍA (-OMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FAR]VIACI
COS LTDA - RS I9,8OO.OO. ARP N'OOO7ó/]025 - 2I 03,25 . TF ALEXANDRE DISTRIBUI
Dts ivlEDI(TAMENTOS - RS 5r r 678.00

PREFEI-I'T] RA }IT]N I(:IPÀL DE ALHANDRA

,\\ ISO DE LICITAÇÃO
PREGÂO ELE IRONI( O N" 900062025 - 98r9il

'lonra publrco clue lará realizar através do Pregoeno OÍicial e Equtpe de Apoio. sediada na Rua Clau
dronrrr []alsar. I 58 - ( cntÍo - Alhandra ' PB. por meio do slte https 1,/www comprasnet gov br. Iicitaçâo

PREFEITIIRA IIt T]NtCI PÂ L DE ASSt"ÇÃO

ÂNl,LAÇÃO - PREGÀO ELETRôNl(:O N" 00002202s
Com base nos elementos constantes do processo e observado o paecer daAssessoria Juridica, relerente ao

Pregão EIetrônico n" 00002/2025, que obietiva: Aquisição de MedicameDtos de A r Z ( El rc,). (;enerrco e

I

I

EXTRATOS

TIGITÂC
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S ilrr r liil es). atr avés da oÍena de nraioÍ percerltual de desconto sobre a tabela CM ED/ANVISA - (Câmaía
,1e Regulaçào do Mercado de Medicanre[k)s) com solicitação drária e entrega imediata, nos quantitativos
s,,l r! rrirdr)i pelo liundo i\l unrcrpal de SaúLle deste Munrcipio visando atender a populaçâo mais carente:
.\NLiLO o cotrespondente procedlnento lrctatório Justificatrva: Processo rnerente ao cenme etvado
.lr r rcro - presente rlegalrdade rnsiutavcl

Assunçào - PB.20 de Fevereiro de 2025
1VACNER ITELIPE, DE OLIVEIRA VILAR

PREFEITO

PR E IU ll t:tt,\ lt tr\ t('t PA L DE A SStrj. ( Ào

.rvrs() t)!) l-tcn'ÂÇÀo
P R E(; À O t' t- t- t nt) r- t( O \" 0001 5/2025

Ionra publrco que làrá realrar atrives do Prc'gocrro OÍicial e Equipe de Aporo, sedrada na Rua Tereza

Jlalelu rrro cla \ obrrlla. S \- - Cerltro - .\ ssunçiio ' PB. por rn eio do site wu w ponaldecompraspublicas corn

br lrcrtaçiiomodalrdadePregàoEletrônico.dotrpomenorpreço,Íestritaàpanrcipaçàodelllicroetnpresas.
Irnrpresds dc Pequeno Porte e llquiparados. piira Acluisiçào eventual sob demanda de Nlateriais Espor-

Irvos drrersos para atender as necessrdaclcs das Secretarias de Educaçào e Sec Cultura Espone e Lzer
rtrrros tla l)reÍertura Munrcipal. contorrne especificaçõcs do Temo de Ret'erêncra Abenura da sessào

pLrh) rcrr 0g Q!) horas clo riia 08 de ÀbrlLls f!2J lniqo da iàse de lances 0.3 ll0 horas do dia 08 de Abril
cic l0l5 RrtêrênÇla horário de Elrasilia - Ill' Reçursos previstos no orçalnerlto vigente. l"urdamento
legal l-erFederaln"l4.lll/2l.LeiComplementarn'l2l/06;DecretoMunicipaln"05/24;elegislaçào
pcÍtinente. consrderadas âs alterações posteriores das reí'eridas nomas lnf'omrações: das 08:00 as I 2:00
Iroras dos dias úrteis, no endereço supracitaclo 'lêleÍbne: (83) 34661 143 E+ail licrtacoes@assrnrcao
pb rov br Edrtal www assuncao pb gov br, www tce.pb.gov.br; ww ponaldecompraspublrcas conr

br uuw qor br,pncp
Assunção - PB. I 8 de Março de 2025

JOSE .'OELTON DE ANDRADE
PRE(;OEIRO OFICIAL

PREIiEII'tI R.\ }T IINICIP.\ L DE ASST]NÇÀO

_AVTSO DE^l-rCrrAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N' OOOI6/2025

limra prrblrco que làrà realrzar atraves d() PÍcgoerro Oficial e Equrpe de Aporo. sediada na Rua Tereza

l3al,hrrrro ih \obrega S,\ ' Cenlro .,\ssunçiio - PB. poÍ nrero do site *ww portaldeconrpraspubltcas

conr hr. lrcrtaçào modalidade Pregào Elctrônrço. do tipo menor preço, para: Contrataçào de e,npresa ou

ircsstu Íisica para prestar o seflrço de locaçào de veiculos com e sem condutor para aterdeÍ as demandas

das secrctarras do l\lunrcipro de AssLrrçio PB Abenura da sessâo pública: 09:00 horas do dia l0 de

Àtrnl dc 1025 lnicro da tase de lances 09 I 0 horas do dia I 0 de Abril de 20?5 Referêncra: horário de

Bras il ra - D F Recursos: prel i stos no orçamcnto vigente Fundamento legal r Ler Federal n" I 4 I --l 1i2 I . Ler

Corrplcmcntar ilo I 13,06; Decrero lV un rclpdl n" 05/l4i e legislaçâo penlnente. consideradas as alterações

postenores das reÍêridas nomas lnl'omaÇões; das 08:00 as l2:00 horas dos dias üteis, no endereço

supracrtado [elefbne: (83) 14661 I43. E-rrail: lrcitacoes(a)assuncao.pb gov.br Editalr ww.assuncao
pb qov br: www.tçç.pb gov br. www portaldcconpraspublicas.com.br, wwwgov.br/pncp.

Assunçâo - PB,2l de Março de 2025
.IOSE .IOELTON DE ANDRADE

PRÍ]COEIRO OFICIAL

PRLt.taIrt RÀ ltt \IcIP,\l. DE,\sst \('Ão

EXTRÂ'TO DE CONTRATOS
OBJE'l'O Aqursrção de produtos de limpea, rüensilios e higiene de uso continuo, para atender as

necessidades das diversas secretarias e repanições do municipio de Assunçã(tsP8.^FUNDAMENTO
LE(iAL l']regàoEletrônicon"O00l3/202,5 DOTAÇAO: ConfomeQDD2025 VIGENCIA ateolinal
cirr'xcrocroÍlnanceirode2025 PARTI-lS(ON'IRATANTES: PreieituraMunicipaldeAssunçàoe CTN'
0()05 I /2015 - 10.0i.25 - lndustria e C orne|cro de Produtos de Limpea Canrpinense Ltda - R$ 34 683.80.
('l \' 0005 l/l0l-5 - l0 0l 25 - Jose Ronaldo Gonres Diniz - R$ 28.775.65; CT N" 00051/:025 - 20 03 25

-.\ \l dos Santos Ltda - R$ 22 774.20

Prefeitura Municipal
de Bayeux

PRt, l,t,t'ilIR^ )ttrNICIl\l, t)E, BAYl.lIr\

EXI'R^TO DE ÁDITM CONTRÂl'tL\L
EYI'RAI'O DO PRII\I EIRO TERNIO ,\ I)II-IVO AO CONTRÁTO N" OOI.1612024 - P]II BEX
oI]J811) ('ON"I'RÀTAÇÀO DE EMPRI]SA LSPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE INSUMOS

t\RA TIANUTENÇÀO E CSTNUT'UN,,T('ÀO FiSICA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO

I\II,'NICiPIO DE BAYEUX.PB
pRoc Esso l-tctTATÔR tor otspexse oE Llc lTAÇÀo N' 000:8/2024 - PM BEX-FMS I PROCESSO

,\ Dt\il r\ l st-RA]'lvo N' 00065i2024 - Pivl BEx-FMS
(.ONTI{ATANTE MUNICIPIO DE BAYEUX - CNPJ 08,924,58I/OOOI.60
CONTRATADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA E LOCACAO DE VEICULOS E

NIAQUTNAS PESADAS ACP LrDA. CNPJ 35 299.21'7/0OOt-29
r\I)I I'IVO DE PRORROGAÇÀO DE PRAZO POR MAIS O] (TRES) N4ESES.PERFAZENDO O PRAZO

].oI.AI, DE 09 (NOVE) iVIESES. CONSIDERAT'OS DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO

ORI(iI\AL
VlcÊN( lA rlr0l/1025 A l2/06i20:5

EXTRATO

EXTRATO DE PRORROGAÇÂO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N" MM9/202I - PilIBEX
oBJETO LOCAÇÃO DE IMOVEL SITU,{DO A Rt.{ l-,\l.lELlÀO SEVERI\O DE.\RA[.JO. N'
:I6.BAIRROJARDIMAEROPORTO.NACIDADEDEBAYELX.PARAI\ST,\LÀ('\OI)(I( R,,\S

JARDIM AI]ROPORTO
PROCEDIMENTO LICITATORIO DISPENSA DE LICITÀ('ÀO N'U(X)::'20]I - PMI]EX
CONTRAIANl'E MLIN ICIPIO DE llAYELrX-( NPJ 08 91,1 ili I /0001 -60
(IONIRATADO CENTRO S0(llr\1. EIIENIZER. C]\PJ XX l08 6el(x)01"\\. llllPRISL\1ADo
POR DIOGENES DE OLIVEIRAAI.]GIJSTO. CPF XXI 472 374-XX
ADITIVO DE PRORROGAÇÀo DE PRAZO POR MAIS I2 (DOZE) N4ESES

vlcÊNCIA: DE 04 lrE Mi\R('O DE 2025 A 04 DE M.{RÇO DE :016
ADI'TIVO DE AC RÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR !IA IS I ] ( DOZE) M ESES, PASS,\N DO

DE 04 DE MARÇO DE 2024 À 04 DE NIARÇO DE 2025. PÀRÀ 04 Dll \lAR(lO DE 1025 i\ 04 Dt:
MARÇO DE 2026 PERIAZENDO O PRAZO TOTAL DE 60 (SESSENlÁ ) 14 ESES. CONSIDERi\DOS
DA DATA INICIAL DA ASSINAI'URA DO REFERIDO INSTRUMEN'IO
DO VALOR CONTRATUALT O VALOR CONTRATUAL SERÂ REAJLISTAD0 COM BÀSE NO

iNDICE LEGAL IGP.IT{, REPRESENTANDO UM AUIVIENTO DE ÀPROXIIVÍADAIVlEN'IE Ii..T4%.

O QUE CORRESPONDE A UM AUMENTO DE R$ 764.28 l\4 ENSA IS ASSIM. O VALOR T'l FlNSr\1.

SERA AJUSTADO DE R$ 9 O55.OO PARA R$ 9 8 I 9.28. DESSA FoRMA O VA I-OR AN TJA I PÀSSA

DE R$ r0s 660.00 PARA Rs r I7 ril r.16
' REPI tsLlC.ADo POR r\( OltRF( À.)

Prefeitura Municipal
de Baraúna

Prefeitura Municipal
de Boa Ventura

PREI;LI-I'I] RA }IT:NICI PA L DE B()A YI]\'I'tI IIA
GABI\E'I'E DO PREIIEI'I'o

TERI\tO DE AIITORtZAÇÃO/RATIFI(l^(:,iO
CREDENCIAM ENTO :\,IO OOI/2025

INEXIBILIDADE N" 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 055/2024

OPREFEITOCO\S] IIUCIONALDOI\IUNI('iPIODEBOAVE\IIII{A,tSIADOD\P\R,\Its,\
no uso de suas atribuiÇões legais, com base nas inÍbrmações constantcs no CREDENCIANIEN'lO N"

001/2025, regido pelo PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 055/20?4. cnbasado no Documento de

F'ormalização da Demanda, estudo tecnico prelimlnar, ternro de rel'erêncta e no parecer da ProcLtradorta

Juridica do Municipio e em crrrprimento ao Art 74, Inciso lV da Lci l4 l3l/2021. ALjTORIZA E

ADJUDICA o procedurrento de credenciamento. em Íavor de: leiloetros lgot Luiz da Silva Olrretra c

Sarnara Barbosa Arairjo e 1 atrana Gadelha de Paiva,cu.io obleto é o CRIIDENCI Aivl EN IO DE LEI LOIl-
ROS OFICIAIS, PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS RELÀCIONADoS,'\ ÀLIENAçÀO DF BENS

IMÔVEIS. BENS MOVEIS E MATERIAL DE CONSUMO INSERViVEL DE PROPRIEDADE DA

PREFEITURA NltjNlClPAL DE BOA VENTURA, POR DEIvIANDÀ, POR MEIO DE t-l( tt\( À()

NAt\IODALlDADEDELEILÀOPÚBLl(O,SEN4Ô\USP^RA,\.\D\lt\lSIRAÇÀ()Pl lrl.l(.\
1\,lUNICIPAL Desta tbrmâ. Íica os credenciados convocados para as§lndr o temo de cÍedencirDlcnto

Considerando o resultado do sonçio realizado em 03/02/2025. às I I h, conlbrme aviso de convocaçào

prrbl rclclo no sistema eletrônico e la imprcnsa o6cial, no qual o leiloeiro lgor Luiz da Silr a Ol ri'crrr liri

sorteado pâra conduzir o prinreiro leilÀo, Íica convocado o creclenciacio para a assinirtuü .ltr ttlsfrLrllctlltr

dçcontrato.nostemrosdoartigog0.caput,doreÍêridodiplornalcgal Osdenlarspennanecerrircdcn-

ciados, aguardando a realtzaçiio de rul novo leilão pela admlnlstraçio municipal
Boa Ventura- PB,04 de Fevcrerro de 1025

]UANOELVITAL NETO
PREFEITO CONSTITT]CIONAL

PRE]-EITI.]RA I\ITINI(]IPÂI, DE BOA VENTTIRA

EXTRATO TERIIIO DE (]REDDNCÍAMENTO
INSTRUM ENTO CREDENCIAI\IENTO N" OOI/2025

OBJETO PRES]AÇÀO DE SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PEI-O CREDENCIADO. ('oN'
FORME ESPECIFICADO NO EDITAL DE CREDENCIAIVIIJN']'O N" OOI/2025 E SEIJS A\E\oS.
PARA A ALIENAÇÀO DE BENS IMÓVEIS E MOVEIS TNSERViVLIS DE PITOPRII]D'\I)Ii I)'\

LI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA

AVISO DE RETIFTCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N., OOOOT/2025

O Municipio de Baraúna - PB. por meio do Pregoeiro Oficral, toma pública a retiiicaçào do Avrso de

Lrcr taçào rel'erente ao Pregào Eletrórr rco rf 00007/2025. publ icado anletiornrente Oncle se I i a prr ntei 0

dosite rvu,wconrprasgovernamentaisgovbr.l-eia-se pornreiodosttcrvu'wponlldecomprrsflrhlrcrs
conr br. Permanecenr inalteradas as detnats tntbnlaçôes dtr edttll

Barauna - PB. l'l ile nlarçtr cic lUl-i
ANSELMO PEREIRA DE SOTJZA LIMÂ

PRECOEIRO OFICIAL

EXTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO DE CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO13/2025

OBJETO. Aquisição de produtos de limpeza, utensílios e higiene de
uso contínuo, para atender as necessidades das diversas secretarias
e repartições do município de Assunção-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico no OOOI3/2025 DOTAÇÃO: Conforme QDD 2025.
VIGÊNCIA: até o final do exercÍcio financeiro de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT No

00051/2025 -20.03.25 - lndustria e Comercio de Produtos de Limpeza
Campinense Ltda - R$ 34.683,80; CT N" 00052/2025 - 20.03,25 - José
Ronaldo Gomes Diniz - R$ 28.775,65; CT No 00053/2025 - 20.03.25 -

A IV dos Santos Ltda - R$ 22.774,20.

- AN'tl AçÃO
PREGAO ELETRONICO NO OOOO2/2025

.t

Com base nos elementos constantes do processo e observado o
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico no

0000212025, que objetiva: Aquisição de Medicamentos de A aZ (Elico,
Genérico e Similares), atrâvés da oferta de maior percentual de
desconto sobre a tabela CMED/ANVISA - (Câmara de Regulaçáo do
Mercado de Medicamentos) com solicitação diária e entrega imediata,
nos quantitativos solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste
Município visando atender a população mais carente; ANULO o
correspondente procedimento licitatório. Justificativa: Processo
inerente ao certame eivado de vício - presente ilegalidade insanável.

Assunção - PB, 20 de Fevereiro de2025

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR
Prefeito

AV|SO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO16/2025

Torna público que fará tealizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro
- Assunção - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
para: Contratação de empresa ou pessoa física para prestar o serviço
de locação de veículos com e sem condutor para atender as demandas
das secretarias do MunicÍpio de Assunção PB. Abertura da sessão
pública: 09:00 horas do dia 10 de Abril de 2025. lnício da fase de
lances: 09:10 horas do dia 10 de Abril de 2025. Referência: horário de
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no 123106: Decreto
Municipal no 05124: e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas. lnformaçóes: das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
34661143 E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br Edital.
www. assuncao. pb. gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras
publicas.com. br; www. gov.br/pncp.

Assunção - P8,21 de Março de 2025

JOSE JOELTON DE ANDRADE
Pregoeiro Oficial
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO15/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro
- Assunção - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
restrita à participaçáo de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Equiparados, para: Aquisição eventual sob demanda de Materiais
Esportivos diversos para atender as necessidades das Secretarias de
Educação e Sec. Cultura Esporte e Lazer através da Prefeitura
Municipal, conÍorme especificaçôes do Termo de Referência. Abertura
da sessáo pública: 08:00 horas do dia 08 de Abril de 2025. lnício da
fase de lances: 08:30 horas do dia 0B de Abril de 2025. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no

123106; Decreto Municipal no 05124; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
lnformaçÕes: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 34661143. E-mail:
licitacoes@assuncao.pb.gov.br. Edital: w!vw.assuncao.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com. br; www. gov.
br/pncp.

Assunçáo - PB, 18 de Março de2025

JOSE JOELTON DE ANDRADE
Pregoeiro Oficial
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